
 

 

 
 

À 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – UASG 193002 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90001/2026 

Objeto: Prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra 

 

Assunto: Esclarecimento – Planilha de Custos e Formação de Preços 

 

Prezados, 

A empresa Conexo Grupo Facilities Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 

00.880.160/0001-72, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, prestar 

esclarecimentos acerca da planilha de custos e formação de preços apresentada no 

âmbito do Pregão Eletrônico nº 90001/2026. 

Inicialmente, informamos que foram devidamente realizados os ajustes solicitados por 

este respeitável órgão, conforme apontamentos do Pregoeiro, contemplando: 

 Inclusão do Auxílio Transporte para todas as categorias, conforme fórmula 

estabelecida;  

 Ajuste do Auxílio Alimentação, observando o valor mínimo diário de R$ 27,60, 

nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho;  

 Adequação do Auxílio Saúde, fixado em R$ 49,35 para todas as categorias;  

 Inclusão da Cesta Básica, no valor de R$ 106,00 para todas as categorias.  

Ressaltamos que todos os valores foram devidamente atualizados na planilha, em 

conformidade com as orientações fornecidas. 

Adicionalmente, cumpre esclarecer que o edital não disponibilizou modelo próprio de 

planilha de custos, razão pela qual esta empresa elaborou sua planilha com base nos 

parâmetros estabelecidos pela Instrução Normativa nº 5 de 2017, garantindo aderência 

às normas vigentes aplicáveis às contratações públicas de serviços terceirizados. 

 

No que se refere aos módulos da planilha: 

 

1. Módulo 3 – Provisão para Rescisão 

Nas abas Apoio Administrativo – Nível I, Apoio Administrativo – Nível II, 

Recepcionista e Copeiro, o Módulo 3 foi apresentado com valores zerados. 



 

Tal procedimento decorre do fato de se tratar de custo estimativo vinculado à 

ocorrência de rescisões contratuais, as quais não são previstas no modelo 

operacional adotado por esta empresa durante a vigência contratual. Dessa forma, 

considerando a inexistência de fato gerador, optou-se pelo não provisionamento, 

prática admitida desde que devidamente justificada. 

 

2. Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Na aba Apoio Administrativo – Nível II, o Quadro-Resumo do Módulo 4 também 

foi apresentado com valores zerados. 

Esclarecemos que tal módulo refere-se à reposição de profissionais em casos de 

ausências legais ou intrajornada. Todavia, considerando a natureza da execução 

dos serviços e a prática operacional da empresa, não há previsão de substituição 

com custos adicionais, motivo pelo qual não foi realizada provisão. Ressalta-se que 

tal procedimento encontra respaldo técnico, uma vez que se trata de custo eventual, 

condicionado à efetiva ocorrência. 

 

Importante destacar que todas as decisões adotadas na composição da planilha 

tiveram como objetivo assegurar a exequibilidade da proposta, a compatibilidade com 

os valores ofertados na fase de lances e o fiel cumprimento das obrigações contratuais, 

observando os princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 
 

Por fim, a empresa Conexo reafirma seu compromisso com a transparência, a lisura e 

a correta execução contratual, colocando-se à inteira disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, bem como para eventuais 

adequações que venham a ser solicitadas por esta Administração. 

 

Renovamos nossos votos de estima e consideração, e desde já agradecemos a 

oportunidade, manifestando nosso interesse na continuidade do certame e na futura 

celebração do contrato. 

Brasília/DF, 22 de abril de 2026. 
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CONEXO GROUP FACILITIES LTDA 
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